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PROCESSO SELETIVO PARA CURSOS DE MÚSICA DO CENTRO DE TECNOLOGIA E CULTURA (CTC) LUZIA

VIEIRA DE FRANÇA DO IFRN PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

360/2026-RE/IFRN, de 19 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União, de 25 de fevereiro de 2026, torna

público torna público o processo seletivo para os Cursos de Música do Centro de Tecnologia e Cultura (CTC)

Luzia Vieira de França do IFRN objeto do presente Edital. 

1. DO EDITAL

1.1. A presente seleção pública será realizada no âmbito da parceria entre o Centro de Tecnologias Culturais (CTC)

e a Coordenação Musical do Campus Natal-Central 3 Comus/Cnat, considerando a cooperação técnico-pedagógica

entre as unidades para o desenvolvimento de ações de formação musical, extensão cultural e democratização do

acesso ao ensino de música no âmbito do Instituto Federal do Rio Grande do Norte. Em razão dessa articulação

institucional, a execução administrativa e a publicação deste edital ocorrem por meio do Campus Natal-Central, por

intermédio da Comus/Cnat, unidade responsável pelo acompanhamento pedagógico e pelo suporte acadêmico das

atividades formativas vinculadas a esta oferta.

2. DAS INFORMAÇÕES INICIAIS

2.1. O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para os seguintes cursos: 

2.1.1. Canto; 

2.1.2. Violino; 

2.1.3. Violão. 

2.2. Os cursos são destinados ao público infantojuvenil, com idade entre 12 (doze) e 16 (dezesseis) anos, pertencente

à comunidade interna e externa ao IFRN. 

2.3. Os cursos terão duração de 5 (cinco) meses.

3. DAS VAGAS

3.1. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas, distribuídas da seguinte forma: 

3.1.1. Canto 3 70 vagas; 

3.1.2. Violino 3 70 vagas; 

3.1.3. Violão 3 10 Vagas. 

4. DA INSCRIÇÃO E ENTREVISTA 

4.1. Inscrição. 

4.1.1. O período de inscrição será do dia 28 de abril a 3 de maio 2026.  Não haverá prorrogação do prazo. 

4.1.2. O candidato deverá efetuar a inscrição por meio do link: https://forms.gle/XhwaYhdn5T8ywddE7.



4.1.3. No momento da inscrição, não será exigido documentação, apenas o preenchimento do Formulário

de Inscrição. 

4.1.4. Cada candidato poderá se inscrever em apenas um curso. 

4.2. Entrevistas.

4.2.1. A seleção dos candidatos será realizada por meio de entrevista presencial, conforme

cronograma constante no Anexo I deste edital. 

4.2.2. As entrevistas ocorrerão no Centro de Tecnologia e Cultura (CTC) Luzia Vieira  de França, nos dias

e horários previamente estabelecidos.  

4.2.3. O não comparecimento do candidato no dia e horário definidos implicará em eliminação automática do

processo seletivo. 

4.2.4. A lista com os alunos aprovados para os Cursos de Música do CTC será  publicado nos portais oficiais 

do IFRN e do CTC no dia 08 de maio 2026. 

5. DOS CURSOS 

5.1. Os cursos terão carga horária total de 60 (sessenta) horas, distribuídas ao longo de 5 (cinco) meses. 

5.2 .Cada curso será composto por: 

5.2.1. 1 (uma) aula prática referente à habilitação musical escolhida; 

5.2.2. 1 (uma) aula teórica, voltada aos fundamentos da música. 

5.3. As aulas serão realizadas presencialmente no Centro de Tecnologia e Cultura (CTC) Luzia Vieira

de França (Antigo Campus Cidade-Alta) localizado na Rua Princesa Isabel, n.º 758, Cidade Alta, Natal/RN.

6. DA MATRÍCULA 

6.1 . Os candidatos selecionados terão sua matrícula efetivada conforme orientações divulgadas junto ao resultado

final.

7. DO INÍCIO DAS AULAS

7.1. O início das aulas está previsto para o dia 11 de maio de 2026.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das normas previstas neste Edital. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção do Centro de Tecnologia e Cultura 3 CTC. 

Natal/RN, 28 de abril de 2026 .

 

(assinado eletronicamente)

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024) 




	Documento assinado eletronicamente por:

